
 

Decreto n.º 116/2021   Bonfinópolis, 01 de abril de 2021. 

 

“Decreta Luto Oficial pelo 

falecimento do Ex-Prefeito de 

Bonfinópolis Dr. Antônio das 

Graças Filho e dá outras 

providências”. 

 

    O PREFEITO DE BONFINOPOLIS, no uso de suas 

atribuições legais e;  

 

    Considerando o papel relevante do Doutor 

ANTÔNIO DAS GRAÇAS FILHO, como munícipe e homem público nas 

funções de Vereador, Presidente da Câmara, Vice-Prefeito e Prefeito por dois 

mandatos;  

 

    DECRETA:  

 

    Art. 1º - Fica decretado luto oficial no Município de 

Bonfinópolis por 03 (três) dias, em virtude do falecimento do Ex-Prefeito de 

Bonfinópolis Dr. ANTÔNIO DAS GRAÇAS FILHO. 

  

    Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

     

    Gabinete do Prefeito de Bonfinópolis, Estado de 

Goiás, 01 dia do mês de abril de 2021. 

 

 

 


